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EDITORIAL

Um continente 
de oportunidades

As economias dos países africanos 
de língua oficial portuguesa (PA-
LOP) e Timor-Leste vão crescer 
no próximo ano, mantendo a traje-
tória ascendente da economia rei-
niciada depois do solavanco provo-
cado pela pandemia de Covid-19, 
mesmo que o Fundo Monetário 
Internacional preveja que Angola 
ainda viva, este ano, o último pe-
ríodo de uma longa recessão. 

Para os investidores, este regres-
so ao crescimento depois do im-
pacto da crise pandémica significa 
um conjunto ainda maior de opor-
tunidades.  

O Banco Mundial tem reafirma-
do o potencial da África Subsaaria-
na. Os “leões em movimento” – 
como o McKinsey Global Institute 

descrevia o potencial de progresso 
das economias africanas – têm 
uma população crescente, que che-
gará aos dois mil milhões de habi-
tantes em duas décadas, com uma 
força de trabalho de 1,1 mil mi-
lhões de pessoas e uma classe mé-
dia de mais de 500 milhões de con-
sumidores. Já é tão urbanizada 
quanto a China e tem tantas cida-
des com mais de um milhão de ha-
bitantes quanto a Europa. O ritmo 
médio de expansão era da ordem 
dos 5%, na última década até à 
eclosão da pandemia, e a expectati-
va das principais instituições in-
ternacionais é que se recupere esta 
linha de evolução. 

Estes “leões em movimento” be-
neficiam, também, de uma mu-

dança de paradigma, porque os go-
vernos africanos estão, hoje, mais 
conscientes da necessidade de cap-
tar investimento estrangeiro e da 
importância que este tem para o 
crescimento económico, mesmo 
para os produtores de petróleo, 
que enfrentam um mercado instá-
vel e uma pressão crescente para a 
limitação do consumo de hidro-
carbonetos. Angola, a mais impor-
tante economia dos PALOP, é 
exemplo disso mesmo, tendo mu-
dado a forma como encara o inves-
timento estrangeiro e alterado o 
papel que espera este desempenhe 
no desenvolvimento do país. Ca-
berá, depois, aos investidores te-
rem capacidade para agarrarem a 
oportunidade. ■
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Angola tem procurado criar con-
dições para cativar investidores es-
trangeiros, no novo ciclo político 
iniciado no final de 2017 com a 
eleição de João Lourenço como 
presidente da República, para in-
verter o caminho de contração 
contínua da economia nos últimos 
seis anos. O país encontra-se em 
recessão desde 2016 e a crise pan-
démica atrasou o regresso ao cres-
cimento para 2022, com o Fundo 
Monetário Internacional (FMI) a 
estimar uma nova quebra do pro-
duto interno bruto (PIB) angolano 
este ano, de 0,7%, mas prevendo 
uma expansão no próximo, a um 
ritmo, ainda assim, limitado, de 
2,4%. 

“Angola tem registado melho-
rias na criação de um quadro de in-
vestimento mais atrativo para os 
investidores externos. Para o efei-
to têm sido executadas reformas ao 
nível fiscal, cambial e do investi-
mento privado”, diz ao Jornal Eco-
nómico (JE) Milton Chantre Me-
lo, Associate Partner e Head of 
Tax da EY Angola. “É também um 
desafio continuar a implementar 
reformas ao nível das leis cambiais 
e tributárias de forma a permitir 
uma maior clarificação das mes-
mas, desburocratização de proces-
sos e estabilização futura destes 
normativos”, acrescenta. 

Anteriormente, as barreiras 
existentes condicionavam o inves-
timento e contribuíram para a sua 
erosão. Entre 2015 e 2017, o in-
vestimento direto estrangeiro em 
Angola caiu 62%, para 6,2 mil mi-
lhões de dólares (cerca de 5,5 mil 
milhões de euros, ao câmbio 
atual). Em 2018, as regras muda-
ram, com a extinção generalizada 
da obrigatoriedade de parcerias lo-
cais, a criação e incentivos e a per-

missão de expatriação de lucros, 
procurando gerar capacidade de 
atração de investimento estrangei-
ro, mesmo num quadro recessivo.  

“A atual Lei do Investimento 
Privado não prevê a obrigatorie-
dade de serem estabelecidas parce-
rias com investidores locais, o que 
chegou a ser obrigatório no passa-
do em alguns sectores da econo-
mia – como energia e águas, tele-
comunicações, construção civil, 
hotelaria. A remoção desta obriga-
toriedade acaba por flexibilizar a 
forma de concretizar os investi-
mentos em Angola”, diz Milton 
Chantre Melo. “Os investidores 
têm hoje maior flexibilidade para 
seleção das suas estruturas de in-
vestimento”, acrescenta. 

Ainda assim, entre agosto de 
2018 e maio de 2020, foram regis-
tadas 276 propostas de investi-

mento junto da AIPEX – Agência 
de Investimento Privado e Promo-
ção das Exportações de Angola, 
que tem como missão, entre outras 
a captação de investimento priva-
do. Estas propostas totalizavam 
cerca de 2,8 milhões de dólares 
(cerca de 2,5 mil milhões de euros) 
e um potencial para a criação de 19 
mil novos empregos, representan-
do um esforço de mudança que só 
a pandemia veio condicionar. 
 
Quadro em mudança 
Atualmente, está em discussão um 
quadro de incentivos fiscais ao in-
vestimento –interno e externo –, 
que será incluído no futuro Códi-
go dos Benefícios Fiscais. Além 
disso, Milton Chantre Melo indica 
que, tendo como objetivo uma al-
teração da estrutura de produção 
em Angola, altamente focada e de-
pendente da exportação de petró-
leo, que representava 95% das ex-
portações e cerca de dois terços das 
receitas do Estado, em 2019, o go-
verno angolano lançou o Progra-
ma de Apoio à Produção, Diversi-
ficação das Exportações e Substi-
tuição das Importações (PRODE-
SI), que “visa incentivar a fileira 
produtiva, com especial enfoque 
em produtos considerados priori-
tários para a população angolana, 
reduzir o défice da balança cambial 
em matéria de bens da cesta básica, 
atrair financiamento externo e in-
vestidores externos e melhorar o 
clima de negócios”. A aplicabilida-
de deste programa foi reforçada 
com um aviso do Banco Nacional 
de Angola (BNA), o qual estabele-
ce regras para a concessão de cré-
ditos a investimentos que visam a 
produção de produtos essenciais, 
como arroz, artigos de higiene, pe-
cuária, bebidas, cimento, embala-
gens, leite, varão de aço e vidro. 
Neste âmbito, foi estabelecido pelo 
BNA que o custo total do crédito a 
conceder, incluindo juro e comis-

ANÁLISE

Angola aposta  
na captação  
de investimento 
estrangeiro  
para recuperar
O investimento estrangeiro é fundamental para a aceleração  
do crescimento da economia angolana. Por isso, tem sido alterado  
o enquadramento para promover a capacidade de atração.
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sões, não pode ser superior a 7,5% 
ao ano. 

No caso da relação entre Portu-
gal e Angola, existe um acordo 
para evitar a dupla tributação, que 
começou a ser aplicado em pleno 
em 2020 e que “constitui um ins-
trumento muito importante para 
evitar a dupla tributação de opera-
ções realizadas entre os dois paí-
ses”, refere Chantre Melo. “Refira-
se que este foi o primeiro acordo 
tributário celebrado por Angola, o 
que pode constituir uma vantagem 
competitiva na estruturação de in-
vestimentos em Angola a partir de 
Portugal”, acrescenta, apontando, 
ainda, a existência de um acordo 
celebrado entre Angola e Portugal 
para a promoção e proteção recí-
proca de investimentos. 

Acresce, para os investidores, a 
existência de instrumentos finan-
ceiros de apoio ao investimento. 
Além de linhas de crédito acorda-
das por Angola e outros estados, o 
PRODESI prevê linhas de finan-
ciamento como o Projeto de Apoio 
ao Crédito (PAC), aplicável a pro-
jetos de investimento que contri-
buam, direta ou indiretamente, 
para a produção interna de deter-
minados bens; a linha de crédito 

Milton Chantre Melo  
Associate Partner e Head of Tax  
da EY Angola

Angola tem registado 
melhorias na criação 
de um quadro  
de investimento  
mais atrativo para  
os investidores 
externos
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disponibilizada pelo Deutsche 
Bank, destinada a promover e 
apoiar o sector privado angolano 
na importação de equipamentos, 
bens ou serviços imprescindíveis à 
implementação de projetos de in-
vestimento; e a linha de crédito as-
segurada pelo Banco Africano de 
Desenvolvimento para apoio e fi-
nanciamento em projetos destina-
dos à diversificação económica, à 
redução da dependência do petró-
leo, à substituição de importações 
e à estabilização da economia an-
golana. 
 
Fiscalidade e repatriamento  

de capitais 
O quadro fiscal e as condições para 
o repatriamento de capitais serão 
das mais importantes questões 
com que os investidores se depa-
ram quando pretendem entrar em 
Angola.  

No caso da fiscalidade, o Asso-
ciate Partner e Head of Tax da EY 
Angola diz ao JE que, “apesar de as 
taxas de imposto sobre os lucros – 
Imposto Industrial – se apresenta-
rem competitivas face ao contexto 
da África Subsariana – taxa nomi-
nal de Imposto Industrial é de 25% 
para a generalidade das empresas, 

é importante garantir uma fiscali-
dade mais clara e menos suscetível 
de gerar litigância entre os contri-
buintes e Administração Fiscal”. 
Regista, também, o facto de Ango-
la ainda não ter adotado as normas 
internacionais de contabilidade 
em grande parte do seu tecido em-
presarial. “A reforma do normati-
vo contabilístico poderá facilitar a 
leitura de demonstrações financei-
ras por parte de investidores es-
trangeiros e credibilizar a contabi-
lidade ao nível das organizações 
em Angola”, aponta. 

As reformas feitas e em curso 
também se refletem na questão do 
repatriamento de capitais. Milton 
Chantre Melo diz que a “a questão 
cambial era, de facto, uma ameaça 
identificada pelos investidores ex-
ternos, na medida em que as regras 
eram complexas, burocráticas e a 
sua execução muito centralizada 
ao nível do BNA”. Isto, aliado à es-
cassez de divisas no mercado cam-
bial tornava o processo de repa-
triamento de capitais muito moro-
so. “Contudo, as reformas ao nível 
da política monetária e dos regula-
mentos cambiais, bem como a des-
centralização da análise dos pro-
cessos de exportação de capitais 

para os bancos comerciais, têm 
agilizado os pagamentos a entida-
des externas –tanto investidores 
como fornecedores –, facto que se 
afigura crítico para a viabilidade de 
investimentos”, acrescenta. 

Certo é que o potencial continua 
presente. “Angola está inserido 
numa zona geográfica com merca-
dos com dimensão significativa – 
como a África do Sul, Nigéria, 
Moçambique e Républica Demo-
crática do Congo”, diz Chantre 
Melo. “Uma vez ultrapassadas as 
dificuldades ao nível das infraes-
truturas de energia e transporte, e 
estabilizado o quadro fiscal e cam-
bial, o país poderá afirmar-se 
como uma economia com capaci-
dade de exportação de produtos 
agrícolas e industriais, não descu-
rando um mercado interno igual-
mente relevante”, acrescenta, 
apontando que essa parece ser a 
prioridade do governo angolano, 
com o PRODESI.  

“Por outro lado, dadas as carên-
cias existentes ao nível de infraes-
truturas de transporte e forneci-
mento de água e energia, proje-
tam-se investimentos relevantes 
nestas áreas nos próximos anos”, 
finaliza. ■

PALOP podem  
ser plataforma  
para mercados 
periféricos
Investimentos das empresas nos mercados 
africanos onde se fala português podem 
constituir uma base para outros mercados.

O continente africano continua a 
ser um mercado com múltiplas 
oportunidades de investimento, 
tendo as perspetivas de crescimen-
to acelerado e a dimensão de al-
guns dos mercados; isto é verdade 
para as empresas portuguesas, es-
pecialmente se considerarmos as 
vantagens de explorar a vantagem 
da lusofonia. No entanto, continua 
a ter de ser um movimento a ser 
encarado com precaução. “Temas 
como a repatriação de capitais – 
restrições e controlos de índole 
cambial –, fiscalidade aplicável, ex-
petativas de crescimento económi-
co do país em causa e estabilidade 
social são, por certo, tópicos que 
estarão sempre na agenda do in-
vestidor”, diz Luis Marques, 
Country Tax Leader do Portugue-
se Cluster (Portugal, Angola & 
Mozambique) da EY, ao Jornal 
Económico. Mas existem as opor-
tunidades a explorar, diretamente  
nos PALOP, mas também nos 
mercados periféricos.  
 
Quais são os principais riscos 

para as empresas portuguesas 

no investimento nos países 

africanos de língua oficial 

portuguesa (PALOP)? 

Sendo os PALOP mercados emer-
gentes, existem naturalmente de-
safios – ao invés de riscos, como 
gosto de referir – que devem ser 
considerados antes de qualquer 
decisão de investimento.  Portan-
to, temas como a repatriação de 
capitais – restrições e controlos de 
índole cambial –, fiscalidade apli-
cável, expetativas de crescimento 
económico do país em causa e es-
tabilidade social são, por certo, tó-
picos que estarão sempre na agen-
da do investidor. 
São mercados muito voláteis e 
muito dependentes a efeitos sisté-
micos (v.g. cotação de matérias-
primas, estabilidade político-so-
cial, etc.) e, por isso, a dependência 
do exterior é muito grande e isso 
deve ser adequadamente conside-
rado. 
  
É mais vantajoso para as 

empresas conseguirem entrar 

nos mercados dos PALOP 

através de parcerias com 

empresas locais ou 

diretamente? 

Por vezes, para além da vantagem, 
é uma necessidade do quadro legal.  
Existem, por vezes, e em determi-
nados sectores, normas de prote-

ção de conteúdo local (“local con-
tent”) que assim o determinam 
nestes países.  Estamos a falar de 
mercados onde o princípio da livre 
circulação de capitais, pessoas e 
bens, tão utilizado na Europa Oci-
dental, não encontra respaldo nes-
tes mercados. Contudo, a nossa ex-
periência indica que ter um parcei-
ro local pode fazer todo o sentido. 
O desafio será selecionar o parcei-
ro certo para o investimento que 
se pretende concretizar. 
 
Os investimento de empresas 

portuguesas nos PALOP  

podem servir de base  

para investimentos  

em mercados adjacentes? 

Dada a questão geográfica, a plata-
forma de investimento nos PA-
LOP pode perfeitamente servir 
para alavancar investimentos em 
outros mercados periféricos. Por 
exemplo, investir no mercado sul-
africano através de Moçambique 
ou mesmo em mercados como o 
Gabão, Gana ou Namíbia utilizan-
do a experiência de Angola pode 
fazer sentido numa lógica de siner-
gia de recursos. 
É algo que observamos e que pode 
fazer sentido. ■ 

Luís Marques 
Country Tax Leader |  
Portuguese Cluster (Portugal,  
Angola & Mozambique) da EY

TRÊS PERGUNTAS A | LUÍS MARQUES | Country Tax Leader da EY
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COVID-19 EM PORTUGAL 
Os últimos dois meses, desde a 
mais recente edição do Boletim 
Fiscal, foram pautados por vários 
desenvolvimentos, em Portugal e 
no estrangeiro.  

A pandemia da Covid-19 nunca 
deixou de estar em pano de fundo, 
numa altura em que, apesar da va-
cinação, os números de novas in-
feções voltaram a crescer na Euro-
pa, equacionando-se (ou, nalguns 
países, tendo-se já decidido) novas 
restrições que visem aplicar medi-
das de contenção da propagação 
do vírus.  

Paralelamente, em Portugal, 
continuam a ser tomadas medidas 
de índole fiscal, contributiva e fi-
nanceira para combater os efeitos 
socioeconómicos da pandemia, das 
quais destacamos: 
1) Prorrogação, até 30 de junho de 
2023, da vigência do Processo Ex-
traordinário de Viabilização de 
Empresas, criado pela Lei n.º 
75/2020, de 27 de novembro (De-
creto-Lei n.º 92/2021, de 8 de no-
vembro); 
2) Criação da isenção do Imposto 
do Selo para as operações de rees-
truturação ou refinanciamento do 
crédito em mora, posteriores a 14 
de setembro de 2021 (Lei n.º 
70/2021, de 4 de novembro); 
3) Alteração do Regulamento do 
“Programa Apoiar” (Portaria n.º 
248-A/2021, de 11 de novembro); 
4) Prorrogação dos prazos de en-
trega das Declarações Periódicas 
do IVA e do imposto exigível rela-
tivos a novembro de 2021, do regi-
me mensal ou trimestral, ou de de-
zembro de 2021, do regime men-
sal, assim como de janeiro a junho 
de 2022, do regime mensal, e de fe-
vereiro e maio de 2022, do regime 

trimestral, aceitação de faturas em 
PDF, comunicação de faturas e 
aposição do código único de docu-
mento, comunicações dos inven-
tários relativas a 2021 e 2022, De-
claração  Modelo 10 e limitação 
extraordinária de pagamentos por 
conta do IRC (Despacho n.º 
351/2021-XXII, de 10 de novem-
bro, do Secretário de Estado Ad-
junto e dos Assuntos Fiscais). A 
Autoridade Tributária e Aduanei-
ra (AT) veio ainda emitir o Ofício 
Circulado n.º 30243/2021, de 11 
de novembro, a este respeito; 
5) Regularizações do IVA relativo a 
junho ou 2.º trimestre de 2021, no 
âmbito de planos de flexibilização 
pendentes (Despacho n.º 
315/2021-XXII, de 28 de setembro, 
do mesmo Secretário de Estado). 

Ainda no âmbito legislativo, o 
Governo propôs à Assembleia da 
República (Proposta de Lei n.º 
115/XIV/3.ª) a transposição da 
Diretiva sobre os regimes de res-
truturação preventiva, o perdão de 
dívidas e as inibições, no âmbito 
do apoio e agilização dos processos 
de reestruturação empresarial e 
dos acordos de pagamento. 

Entretanto, por e-mail, a AT co-
municou aos contribuintes sem 
atividade empresarial ou profissio-
nal o saldo individual disponível 
do “Programa IVAucher”. 

MÁQUINA DO ESTADO 
Este período trouxe desenvolvi-
mentos político-económicos ines-
perados em Portugal. A Proposta 
de Lei n.º 116/XIV/3.ª, do Gover-
no, que aprovaria o Orçamento do 
Estado (OE) para 2022, foi repro-
vada em votação na generalidade, 
no Parlamento. Em consequência, 
o Presidente da República anun-
ciou a dissolução do Parlamento e 
agendou eleições legislativas ante-
cipadas para 30 de janeiro de 2022. 

A não aprovação do OE teve 
por consequência a não entrada 
em vigor das alterações legislati-
vas que aí se estabeleciam. Por 
essa razão, o Governo teve de 
propor à AR, em diploma autó-
nomo, a aplicação, em 2022, da 
Contribuição e do Adicional de 
Solidariedade sobre o Setor Ban-
cário, da Contribuição Extraordi-
nária sobre a Indústria Farma-
cêutica, da Contribuição Extraor-
dinária sobre os Fornecedores do 
Serviço Nacional de Saúde, da 
Contribuição Extraordinária so-
bre o Setor Energético e do Adi-
cional do IUC (Proposta de Lei 
n.º 119/XIV/3.ª). 

 
CRISE DOS COMBUSTÍVEIS 
No período em apreço, eclodiram 
os efeitos do aumento conjuntural 
internacional dos preços dos com-
bustíveis. Para fazer face a esta rea-
lidade, o Governo tomou ou pro-
pôs as seguintes medidas: 
1) Criação de um apoio extraordi-
nário e excecional ao setor dos 
transportes públicos de passagei-
ros, pago antecipadamente e de 
uma vez, de € 190 por cada táxi li-
cenciado e € 1.050 por cada veícu-
lo pesado de passageiros (Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 
153/2021, de 12 de novembro); 

2) Criação da medida “AUTO-
voucher”, que consiste num subsí-
dio financeiro transitório e exce-
cional, em sede do Imposto sobre 

SÚMULA

Fique a par 
das novidades fiscais 
e contributivas 
desde o final 
do mês de setembro
A pandemia de Covid-19 continua a estar subjacente a muitas das decisões tomadas, 
especialmente num quadro de incerteza, mas o chumbo da proposta de orçamento do Estado 
para 2021 e a crise energética também à tomada de medidas.

TOMÁS JÚDICE 
Senior Consultant de International 
Tax and Transaction Services da EY

os Produtos Petrolíferos e Energé-
ticos (“ISP”), a atribuir ao público 
em geral, através do Programa 
“IVAucher”, pelos seus consumos 
de gasolina sem chumbo e gasóleo 
rodoviário no continente, equiva-
lente a € 0,10 por litro, com um li-
mite mensal de 50 litros, até 31 de 
março de 2022 (Decreto-Lei n.º 
92-A/2021, de 8 de novembro, e 
Despacho n.º 11020-A/2021, de 
10 de novembro); 

3) Redução extraordinária do 
ISP aplicável à gasolina sem chum-
bo e ao gasóleo rodoviário no con-
tinente (Portaria n.º 208-A/2021, 
de 15 de outubro); 

4) Redução para metade das ta-
xas do IUC aplicáveis aos automó-
veis da Categoria D e, bem assim, 
prorrogação da majoração, para 
efeitos de determinação do lucro 
tributável em sede de IRC, dos 
gastos suportados com a aquisição 
de combustíveis para abasteci-
mento de veículos (Proposta de 
Lei n.º 118/XIV/3.ª). 

 
OUTROS ASPETOS  

RELATIVOS  

A IMPOSTOS INDIRETOS 

Ainda a propósito dos impostos 
sobre os combustíveis, mas no âm-
bito do regime de reembolso par-
cial às empresas transportadoras, a 
Portaria n.º 235-A/2021, de 5 de 
novembro, reviu os procedimen-
tos de marcação do chamado “ga-
sóleo profissional”. 

Em sede de IVA, foram altera-
dos, pela Portaria n.º 206/2021, de 
14 de outubro, o formulário e as 
instruções de preenchimento da 
Declaração Periódica, no que toca 
à certificação de documentação de 
suporte a créditos de cobrança du-
vidosa. 

 
FAMÍLIAS 
No que toca às famílias, está-se a 
aproximar o início da campanha 
“IRS 2022”. Neste âmbito, foi pu-

A não aprovação  
do OE teve por 
consequência  
a não entrada em vigor 
das alterações 
legislativas que aí  
se estabeleciam 
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blicada a Portaria n.º 249/2021, 
de 12 de novembro, que altera o 
formulário e as instruções de 
preenchimento da Declaração 
Modelo 3 do IRS, no que toca aos 
rendimentos dos trabalhadores 
independentes. 

Relativamente ao IRS do ano 
anterior, a AT veio divulgar o seu 
entendimento sobre o prazo de 
entrega da declaração Modelo 3 do 
IRS relativa a 2020, em função da 
data de disponibilização dos for-
mulários da declaração no Portal 
das Finanças (Ofício Circulado n.º 
20235/2021, de 23 de setembro), e 
comunicar o procedimento para a 
dispensa de coima nas situações 
em que essa declaração tenha sido 
entregue fora do prazo (Ofício 
Circulado n.º 60357/2021, de 23 
de setembro). 

 
EMPRESAS 

Do lado das pessoas coletivas, fo-
ram também revistos os formulá-
rios e as instruções de preenchi-
mento quer da Declaração Modelo 
22 do IRC, pelo Despacho n.º 
10911/2021, de 9 de novembro, 
quer da Declaração Mensal de Im-
posto de Selo, pela Portaria n.º 
245/2021, de 10 de novembro. 

Além disso, a AT prestou escla-
recimentos sobre o procedimento 
a adotar quanto à elaboração de 
faturas por adquirentes dos bens 
ou serviços e localização de arqui-
vo estabelecidos fora da União 
Europeia. 

Noutro âmbito, a Portaria n.º 
220/2021, de 22 de outubro, atua-
lizou os coeficientes de desvalori-
zação da moeda a aplicar a bens e 
direitos alienados em 2021, para 
efeitos não só de IRC, mas tam-
bém de IRS. 

 
TRIBUTAÇÃO 

INTERNACIONAL 
Por fim, no plano internacional 
em que Portugal se insere, foi, no 
passado dia 8 de outubro, noticia-
do a conclusão do acordo global 
para o estabelecimento de uma 
taxa mínima de 15% do imposto 
sobre as sociedades a partir de 
2023, subscrito por 136 jurisdi-
ções representativas de 90% do 
PIB mundial. 

Na União Europeia, a 5 de outu-
bro, foi revista a lista de jurisdições 
terceiras não cooperantes em ma-
téria fiscal, relevante para efeitos 
do Regime Obrigatório de Divul-
gação conhecido pela sigla MDR.  

Por último, neste período, o 
Conselho da União Europeia e o 
Parlamento Europeu aprovaram 
formalmente a Proposta de Dire-
tiva para o estabelecimento de um 
regime de divulgação de informa-
ção financeira e fiscal pública (co-
nhecido como “Country-by-
-Country Reporting”).  

Uma vez transposto para os or-
denamentos jurídicos nacionais, 
os grupos multinacionais a operar 
na UE e com um volume de negó-
cios total consolidado superior a 
750 milhões de euros nos dois úl-
timos anos deverão divulgar pu-
blicamente os montantes de im-
posto pagos e outras informações 
relevantes, como a desagregação 
dos lucros e do número de traba-
lhadores por país. ■
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Os países de língua oficial portu-
guesa estão a olhar para o pós-
pandemia com a intenção de apro-
veitarem a oportunidade de explo-
rarem as suas capacidades que são 
vantagens próprias, mas também 
desenvolverem diferentes secto-
res, diversificando a economia e 
consolidando uma rota de desen-
volvimento, através da atração de 
investimento estrangeiro.  

Em Cabo Verde, o sector do tu-
rismo tem um papel fundamental, 
representando cerca de um quarto 
da economia; no entanto, além 
deste sector, as prioridades defini-
das pelo governo na “Estratégia 
2030” incluem a aquisição de equi-
pamentos de saúde, a transforma-
ção digital (e-commerce e e-go-
vernment), a redução da depen-
dência externa de combustíveis, 
com aposta em energias renová-
veis, o melhoramento de infraes-
truturas e, também, o desenvolvi-
mento da economia marítima. 

O arquipélago é, também, consi-
derado como tendo o potencial 
para ser uma plataforma para ou-
tros mercados, já que faz parte da 
Comunidade Económica dos Esta-
dos da África Ocidental (CE-
DEAO), que integra 15 países, re-
presentando um mercado de mais 
de 300 milhões de habitantes. 

Em Moçambique, onde às con-
sequências associadas à pandemia 
se junta o risco da instabilidade 
político-militar, espera-se um 
processo gradual de retoma do in-
vestimento, incluindo no imobi-
liário, o que pode ser interpretado 
como um fator de confiança. Espe-
ra-se, agora, a retoma dos investi-
mentos, especialmente estrangei-
ros, na indústria extrativa, vista 
como fundamental para o cresci-
mento da economia. 

Em Timor-Leste, o sector que 
maior peso tem na economia é do 
petróleo e gás natural, constituin-
do a principal fonte de rendimen-
tos do país e, também, uma ala-
vanca para o desenvolvimento de 
sectores como a agricultura, turis-
mo, infraestruturas e tecnologias 
de informação, encarados como 
oportunidades relevantes na eco-
nomia timorense. É isso que cons-
ta do Plano Estratégico 2011-2030, 
que aponta como grandes áreas 
fundamentais de desenvolvimento 
o capital social e humano, o desen-
volvimento de infraestruturas e o 
desenvolvimento económico.  

Nestes países, como noutros do 
continente africano, o combate à 
economia informal é considerado 
um desafio, mas que está a ser en-
frentado pelos governos, através 
de ações como a modernização e 
informatização de processos e pro-
cedimentos da autoridade tributá-
ria em Moçambique. ■

LUSOFONIA

Oportunidades  
de investimento  
no pós-pandemia

RICARDO SANTOS FERREIRA 
rsferreira@jornaleconomico.pt

Cláudia Marques 
Senior Manager de Tax Services 
da EY 

Quais os sectores com maior 

potencial para investimento 

em Timor-Leste? 

 
O sector com maior peso na 
economia de Timor-Leste é, sem 
dúvida, o sector do petróleo e gás 
natural, representando o Mar de 
Timor a principal fonte de 
rendimentos do país. 
Não obstante, Timor-Leste 
considera que, para além do 
referido sector do petróleo e gás 
natural, os sectores da agricultura, 
turismo, infraestruturas e 
tecnologias de informação, 
constituem oportunidades 
relevantes na economia 
timorense. 
O governo timorense desenhou o 
Plano Estratégico 2011-2030, o 
qual assenta num modelo de 
desenvolvimento económico 
baseado na diversificação da 
economia, utilizando o 
desenvolvimento do sector 
petrolífero para ajudar a assegurar 
as bases de uma economia forte e 
sustentável em termos futuros. 
São três as grandes áreas 
fundamentais de 
desenvolvimento identificadas: 
capital social e humano, 
desenvolvimento de 
infraestruturas e 
desenvolvimento económico. 
Neste contexto, podemos assim 
dizer que a aposta na 
(re)construção de infraestruturas 
pode efetivamente constituir uma 
oportunidade de investimento 
privado no curto prazo, enquanto 
chave para o desenvolvimento da 
restante economia.  
Adicionalmente, em face da nossa 
experiência profissional, temos 
constatado algum interesse por 
parte de players internacionais 
pela implementação de projetos 
de investimento em Timor-Leste, 
nomeadamente no sector 
imobiliário. 
O Executivo tem encetado 
esforços no sentido de atrair 
investimento privado, sendo 
exemplo disso a mais recente Lei 
do Investimento Privado, que está 
em vigor desde janeiro de 2018 e 
veio substituir a que tinha sido 
aprovada em 2011 e a ratificação 
do Tratado Permanente de 
Fronteiras Marítimas em 2019 o 
qual representou um marco 
histórico na delimitação da 
soberania do país no âmbito da 
sua fronteira marítima no Mar de 
Timor com a Austrália.  
  

Albena T Todorova 
Partner de Tax Services 
da EY Moçambique

Quais os principais riscos que 

se colocam ao investimento 

em Moçambique? 

 

Atualmente, entendemos que, 
para além do risco associado à 
pandemia, que resultou no 
encerramento de várias empresas 
e consequente aumento da taxa de 
desemprego, há que acrescentar a 
instabilidade político-militar, que 
suspendeu investimentos 
substanciais no Norte do país, na 
área da indústria extrativa, que se 
esperava alavancassem a 
economia, fortemente 
dependente do investimento 
estrangeiro, particularmente na 
indústria extrativa. 
Não obstante, constata-se uma 
certa resiliência da economia e 
uma gradual recuperação e 
retoma de investimentos, 
incluindo no sector imobiliário, o 
que indica confiança nas 
potencialidades do país.  
Numa perspetiva fiscal, parece-
nos que o quadro de incentivos 
está desajustado ao estágio atual 
da economia, pelo que se espera, a 
curto prazo, uma revisão mais 
profunda à legislação sobre 
investimento.  
No que respeita à administração 
tributária, tem havido muita 
dinâmica inspetiva, especialmente 
no que diz respeito à utilização de 
incentivos ao investimento e 
créditos de imposto, 
nomeadamente o Imposto sobre o 
Valor Acrescentado [IVA].  
Por outro lado, não obstante o 
metical ter se mantido estável ao 
longo do ano, os sistemáticos 
atrasos por parte da autoridade 
tributária nos reembolsos de IVA, 
têm impacto significativo no cash 
flow das empresas, considerando 
que o prazo médio de reembolso 
é, por regra, superior a 36 meses.  
Perspetiva-se que esta situação 
altere num futuro próximo já que 
está em curso a modernização e 
informatização de processos e 
procedimentos da autoridade 
tributária, o que permitirá maior 
controlo e celeridade na 
tramitação de processos de 
confirmação de créditos e 
reembolsos, bem como o 
alargamento da base tributária o 
que, consequentemente, resultará 
na arrecadação de mais receita.  
Efetivamente, o sector informal 
que é de certa maneira 
alimentado pelo formal, constitui 
em nossa opinião um dos 
principais riscos e desafios aos 
investimentos no país. 
Se a informatização da autoridade 
tributária for implementada com 
sucesso, entendemos que grande 
parte destes desafios serão 
mitigados.  

Alexandra Nunes 
Senior Manager de Tax Services 
da EY 

Que potencial e que 

constrangimentos existem 

para investir em Cabo Verde? 

 
É certo que com uma economia 
muito dependente do Turismo 
(representa cerca de 25% do PIB), 
Cabo Verde sofreu fortemente os 
impactos adversos da pandemia 
da Covid-19. Contudo, para quem 
viaja a Cabo Verde, sente-se a 
vontade de olhar para o futuro 
com entusiasmo.  
Após um ano de interrupção, 
decorreu este mês a FIC – Feira 
Internacional de Cabo Verde – 
curiosamente com a presença de 
muitas empresas portuguesas.  
Na sessão de abertura, com a 
presença do primeiro-ministro, 
ouviu-se um discurso centrado na 
resiliência e foco no futuro. A 
delinear a “Estratégia 2030”, para 
uma fase pós-Covid-19, o 
governo definiu como áreas 
prioritárias a aquisição de 
equipamentos de saúde, a 
transformação digital (e-
commerce e e-government), a 
redução da dependência externa 
de combustíveis, com aposta em 
energias renováveis, o 
melhoramento de infraestruturas, 
o desenvolvimento da economia 
marítima e o turismo.  
À semelhança de outros países em 
África, um dos constrangimentos 
ao investimento prende-se com a 
existência de uma economia 
informal relevante. Há ainda a 
considerar outros 
condicionalismos relacionados 
com a insularidade como custos 
de transportes, pautas aduaneiras 
e a pequena dimensão do 
mercado, muito dependente do 
exterior e sujeito aos impactos de 
crises no mercado internacional. 
Contudo, claramente existe um 
esforço de dinamizar a economia e 
reduzir a dependência do turismo e 
existem oportunidades de negócio 
em inúmeros sectores de atividade. 
Além dos referidos na estratégia do 
governo, há que considerar ainda 
indústrias como os têxteis e o 
calçado (a presença de empresas 
portuguesas destes setores de 
atividade em Cabo Verde já tem 
mais de 20 anos), os bens 
alimentares (cerca de 90% dos 
produtos agroalimentares são 
importados), ou o comércio digital.  
Existe um potencial relevante se 
olharmos para Cabo Verde não só 
pela dimensão do seu mercado 
interno, mas sobretudo como 
plataforma a outros mercados.  
É um país com estabilidade 
política, um bom funcionamento 
das instituições e abertura para 
com os investidores. O português 
é a língua oficial e existe uma 
paridade fixa da moeda com o 
euro. 
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CALENDÁRIO  
FISCAL
Fique a par das datas chave para o cumprimento das obrigações 
fiscais e contributivas em dezembro, com este calendário preparado 
pelo Jornal Económico e pela EY.
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Angola vive um novo paradigma 
em matéria de abertura ao investi-
mento externo, o qual assenta na 
substituição de um modelo econó-
mico que tem por base a exporta-
ção de petróleo e importação de 
bens por um modelo direcionado 
para o setor produtivo.  

É neste contexto que o Gover-
no Angolano tem vindo a promo-
ver e solidificar o Programa de 

Apoio à Produção, Diversificação 
das Exportações e Substituição 
das Importações (PRODESI) o 
qual, entre outros objetivos, visa 
estimular o investimento em 
áreas como a agricultura, pescas e 
indústria, substituir as importa-
ções de bens de primeira necessi-
dade e aumentar e diversificar as 
fontes cambiais. 

Por outro lado, sendo o investi-
mento externo objeto de regula-
mentação, foram reformulados 
procedimentos para a constitui-
ção de novas sociedades, simplifi-
cação no acesso a benefícios fis-
cais e eliminadas regras que de-
terminavam, por exemplo, a obri-
gatoriedade de investimentos em 
setores da economia específicos 
terem que ser realizados com re-
curso a parcerias com investido-
res nacionais. 

No domínio cambial, foram 
simplificados os regulamentos 

para o registo de entradas de capi-
tais em Angola e clarificados os re-
quisitos para o pagamento de re-
munerações aos investidores (v.g. 
distribuição de lucros ou paga-
mento de juros). Adicionalmente, 
o Banco Nacional de Angola des-
centralizou a avaliação destes pro-
cessos de pagamento ao exterior 
para os bancos comerciais, facto 
que garantiu uma maior capacida-
de de resposta às solicitações para a 
transferência de rendimentos para 
o exterior. 

No que se refere à fiscalidade 
aplicável aos investidores exter-
nos, para além dos incentivos fis-
cais e aduaneiros concedidos a 
projetos estruturantes, note-se 
uma redução das taxas de Imposto 
Industrial – redução da taxa nomi-
nal de 30% para 25% e de 15% para 
10% para atividades agrícolas, sil-
vícolas ou pecuárias, o que coloca 
Angola entre os países africanos 

com taxas de tributação sobre os 
lucros mais competitivas. Ainda 
no domínio da fiscalidade, importa 
sublinhar a celebração dos primei-
ros acordos para evitar a dupla tri-
butação, celebrados com Portugal 
e os Emirados Árabes Unidos.  

Considerando o exposto, é evi-
dente o esforço para tornar mais 
atrativo o investimento em Ango-
la. Contudo, existem desafios futu-
ros relevantes e que podem gerar 
ainda reservas junto dos investido-
res externos, como as infraestru-
turas de transportes e energia por 
desenvolver e a escassa oferta de 
recursos humanos qualificados. 
Por outro lado, e de forma a dotar 
os investimentos em Angola de 
uma maior previsibilidade, é im-
portante garantir estabilidade le-
gislativa em matérias que possam 
impactar os investimentos, assim 
como normativos mais claros e 
simples. ■

OPINIÃO

Evolução do quadro aplicável ao 
investimento estrangeiro em Angola

Milton Chantre Melo  
Associate Partner e Head of Tax  
da EY Angola

É evidente o esforço 
para tornar mais 
atrativo o investimento 
em Angola. Contudo, 
existem desafios 
futuros relevantes  
e que podem gerar 
ainda reservas junto 
dos investidores 
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Angola quer atrair investimento estrangeiro para acelerar o desenvolvimento de diversos sectores, fora do universo  
do petróleo. Para isso, desenvolveu programas específicos, novos regulamentos e alterou o enquadramento fiscal.


